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lnstitui o "Junho Vermelho", no âmbito

do Estado do Amazonas, mês dedicado

à realização de açöes e campanhas de

incentivo e conscientizaçäo à

importância da doaçäo de sangue.

I - RELATÓNIO:

A proposta de Lei em epígrafe, do llustríssimo Senhor Josué Neto de

apresentar o Projeto de Lei no 198/2017, que lnstitui o "Junho Vermelho", no

âmbito do Estado do Amazonas, mês dedicado à realização de ações e

campanhas de incentivo e conscientizaçâo à importância da doaçäo de

sangue.

Após parecer favorável juntamente da Comissão de Constituiçäo,

Justiça e Redação.

Vindo a Comissäo de Finanças Públicas, para análise conforme

preceitua o Art27,ll, "b" do Regimento lnterno, fui designado relator.

É o relatório
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A propositura é de grande relevância visto que o ato de doar sangue é

um ato de solidariedade, além de que cada doaçäo pode salvar a vida de até

quatro pessoas. Atualmente, säo coletadas no Brasil, cerca de 3,6 milhöes de

bolsas/ano, o que corresponde ao índice de 1,8% ia populaçäo doando

sangue. Embora o percentual esteja dentro dos parâmetros da Organizaçäo

Mundial de Saúde (OMS), o Ministério da Saúde trabalha para aumentar este

índice.

Quanto a temática desta comissão a matéria não implicará em aumento

ou diminuiçäo de receita ou despesa pública e nem aborda questões de

natureza tributária, näo cabendo, portanto, pronunciamento quanto à

adequação financeira, orçamentária ou tributária. Considerando a inexistência

de conflitos com as legislaçÕes orçamentárias, financeiras e tributárias.

ilt-voTo

De todo o exposto, estando os requisitos formais e materiais exigidos

para o caso em epígrafe em consonância com as normas constitucionais no

que diz respeito à questäo orçamentária. Leva-me a impulsionar a

MANIFESTAçÃO FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

S.R. COMISSÃO DE

LEGISLATIVA DO ESTA

Manaus/AM.

pÚeL¡ces DA ASSEMBLEIAF

NAS, em dezembro de 201 8,

De UTO AFONSO
TOR
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